RESOLUÇÃO Nº 081, DE 18/04/83

Aprova o Convênio celebrado entre a Municipalidade e a Comunidade Paroquial de Timóteo - COPATI.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Fica aprovado, nos termos do item XII do artigo 54 da Lei complementar nº 3, de 28/12/72,  do Estado de Minas Gerais, o Convênio nº 83/038, firmado entre esta Municipalidade e a Comunidade Paroquial de Timóteo – COPATI.




§ 1º - O convênio de que trata esta Resolução tem por objetivo a manutenção da Creche Lar Comunitário, da COPATI.




§ 2º - O Convênio mencionado neste artigo é parte integrante desta Resolução.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de abril de 1983.

ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO

PRESIDENTE

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

SECRETÁRIO

